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ESTADO DA BAHIA
pREFEITURA MU-l'{ICtrAL DE Ácue rRte
SECRETARIA DE ADlv{r,"USrnaçÃO E FINANÇAS

rlrs nmtHo t rlrs PloGttslo MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

CONTRATO Nn'0702025
REF: : PREGÃO ErernôUrCO PAR.A REG|§TRO DE PREÇOS N". {!49/2023

PROCESSO ÂDMIN|STRAT|VO N" 27412023

CONTRÁTO DE FORNECIMf,NTO, QUE ENTRE SI
cEi,Í;BRÀu, DE uM i,ÀDo! o uuruiciplo on Áçul
FRIÂ"iBA, E, DO OUTRO LÀDO, Â EMPRESÀ NOVÀ
ALIANCA AL,'TO SERVICE LTDÁ, NA FORMA
ABÀD(O:

O MUI\-ICÍPIO DE ÁGUl FRII, pessoa iurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n' 13.60ó.702/0001 -65- com sede

na Rua Ruy Barbosa, n'10, Centro, representado neste alo poÍ seu Prefeito, Sr. RENAN ÂRAUJO BARROS. brasileiro,

solteirc, residente e domiciliado na Rua kar'á. n" 9991. C€ntro. Água Fria/Bahia, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o n'
8i6.XXX.XXX-15 e poíador do RG n" II.XXX,XXX-77, dordvante designado CONTRATÀNTE, e a çmprÊsa NOVÂ
ÁLIÀNCÂ ÀtrTO SERVICE LTDA, iqsçnra ao C.'I\lP,l sob n" 40.996.16?r'000 ! -? l, Foderço: B,rra Pompilio Sanrfllra,465,

Centro. Imú-Ba neste ato ropresentada pelo Sr. PAULO VILQUE BARR-ETO DA SILVÂ, brasileiro, casado, empresário,

Jt twrdúv, u l/ws!,'!!

consecução do objeto contrÀtado, dcscrito abaixo. constante Do Processo Âdminlltrâtivo I,o27412021, rEgendo-se pêla [Éi
Fçdçral n" i0.520, de l7 dc juiho de 2002, i)ecreto Federal 10-024i20i9 e subsiriiariamente as norma.s comidas na Lei Fcrierai

n" 8.666/93, as quais as paíes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estab€lecidas nas seguintes cláusulas::

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETo

co stitui obisto deste ContÍaro, CONTRATAÇÂO DE EMPRESÀ E§PECI^LIZÁDA PARÂ PRESTÂÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTEMÀO MECÂTT"ICA PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUT§DO O TORNECIMENTO
tlE PllÇAS PARA FROTÂ Í]n VEiCUt,OS l,tivE§ E PESAI}CTS n MÁQUTNAS DO MUNrCíprO DE ÁGrrÂ FR|A-
BA. çonforme esp€cificações e quantidades çonstaotes do Anexo t do Edital.

§l' Integram-s€ ao pr€sente Contrdto todos os dispositivos do Ed-üal do PÍWôo Eletrônico n'(M9/2023, e todos os ser§

Ârreros, assüri co{,o a prt}posaa da CO§TRÂTADÀ, coiilo se aqüi Éstivesleiii ttstrs.ritos.

§2'E vedaaa. sem a pÉvia aouêÍtcre do CONTAÁ] Âi!-'l f,, a subeoDtrataçáo parcial do objeto, a asxriaçáo da

COIiTRATADA com outrem, a cessâo ou transferência, iotal ou parcial do conúato, bem corno a fusãu, cisão ou incorporaçâo

da contrahda, íão se responsabilizando o contratantc por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

Este Conrrato rerá vigência <ie i2 (<ioze) meses, a contar da dara cia sua assinarura, somçnte po{iÊndo ser prorrogado mediante

celebração de Termo Aditivo.

ParógraÍo útrico. As obrigações acessórias def[ridas no plesente instrumento permanecem exigiveis durante todos os Brâ7ns
,r-Í:-:r^- ---|^ a^-É,^

CLAUSUL,{ TERCEIRA - PR,EÇO E PAGAMENIO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço tixo de RS: 60.,915,23 (S$sêntâ mil qurtrmctram e cinco reais e

ünte e três certavos), ref€rente ao objeto contrÀtado, observondo os preços unitários dcs. los r!â Át de Registro de Preços.

Âto ô nqnâmê-r^ (êró.f.h,âÍl^.m,ré 1ô,tnhrâr.t;âs.lo an|5<ênr,-À^.1â n^râ fi..'l .-iri,l".^-f^á. la,richcàa vioente an

efetivo fomecimento dos serviços e aceite final do CONTRÂTA,r\TE.

§2'A CONTRÂTÁDA deverá apreseotar à CONTRÂTÀNTE, a Nota Fig,al do(s) produtos(syserviço{§) entÍegue(s), de

acordo com o Íespectivo ernpenho, devendo ser emitida em nome do Município de Água Fria,4BA e conter o número do

cmpenho correspondente.

Rur Rui Bârbosr, l0 - Centro - Águr lria - BA - CÍP: 4üt?0-lXú,
Emâll: srÍor-coDtratosaatâguafria.bu.gov.br

CNPJ: ll.óú6.702lú(úl -ó5
TeVFox: (75)98252-E7ó4
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ESTADO DA BAHTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
eErrf)E'T.^T)Í^ nE À f\ÀrrlTr§'rD,rnÀ^ E Dn\r^r\Tí\a oül-\-I\l- -1 ó.I\L..1 lrL fal,rlvÀ.1111'J I I\f1Vfa\,, l- r lr\rr1liçr1'r,

MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

§1" Havend^ otâl^trcr ircst'l.ri.lade na notÊ fi<râl anrsentâdâ ^r' 
nô 

^hicrít 
,'nrnori' .r nrâ7^ nârâ nâí,âmpnto somenle setá

corrtêdo a partir de sua regularização.

§4' O pagam€nto serâ feito exclusivamcnte oa CONTA CORRENTE N' 153.í6.)L AGÊNCIA l)59&2, BANCO DO
BRÂSfL S/4, da CONTRATÀDA, considerando-se, porém, que:

I - nâo será âceitâ cobrança bancária;

II - não havera pagamenÍo anlecipado:

Ill não s€rá peÍmitida negociação de título.

9f' r,ro, Prcços Pis-irstos nç5tç Çollrdrú É§.ü(, rr,rrurüus r(,!u, ú5 rusius lom malcnll o§ coÍSÜiii§. salânc§, cncalgo§ io!'iais,
previdenciános e trabalhistas de todo o pessoal da CON'IRÁTADA, como também fardamento, transpofle de quÀlquer

natureza, maeriais empÍegados, inçlusive ferramentas, utensiiios e equipamentos utiiizados. depreciaçào, aiuguéis,

administração. impostos. taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indirctamente, sc relacionern com o fiel
cumprimento pela CONTRÂTADA das obigrções.

§6' ,\lém da No:.s Fiscal CoÍ:i) prcdutcsís)/§..r., içoísi !ntrsguÇ(s). q cni.ilia dc:cnl ap:-cs;nu: c ncntcr atualill.dcs cs

seguintes documenlos:

a) prova de regularidade para com as Fazenda.s Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de reguiaririaríe rejativa do Fundo {ie Garantia por Tempo rie Serviço (FriTS), e CenldÀo Negativa de A;bitos
Trabalhistas. conforme exigência da Lei n'- l2-,1.10, de 201 I -

§7'Na cventualidade de aphcâsão de muhâs à CONTRATAD,{, estas deycrão scr liquidadas simultaneamentc com parcela

vinculada ao evento süjo dcscumprimento dci origera à aplicação da pclalidadc.

§8" O CNPJ da CONTRÂTÂDA. constante da Nota Fiscal deveú ser o mesmo ds documentação âpÍesentâda no pÍocedimento

licúalório.

§9" Ne[hum pagameoto será eÍêtuado à CONTRA'I'ADA enqua[to pendente de fuqurdaçào de quarsquer obngações linanceras
que lhe foram impostas, em viÍtude de p€nalidades ou inadimplência. sem que isso gere direito ao pteito de Íeajustrmento de

preços ou correçào rnonetiiria,

§10' Quarrtio iia ,icorêntia de everrtiiais a'úasos de Íragarírcrito pror,rcaikx eÃclusiva.niÊnte pÊia CONTRÂTÂNTE, u v.rlor

devido dcverá ser acrescido de compensação finançeira, s suâ apuÍação se fará desde a data de seu veocimento até a dêtê do

efetivo pagame[to. em que os juros de mora sarao caiçulados a laxa rie 0,5% (meio por rento) ao mês. ou frTo (seis ;x)r cento) ao

ano, medianre aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX1l0Oy36s

EM=IxNxVP.onde:

t -, índice rle compeosação finaflceira;

TX - Percentual da taxa dejuros de mora anuat;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dia.s entÍe a dâta pÍevista para o pagamento c a do efetivo pagamenio;

VP : Valor da parcela ent àtrÀx).

§1i" Á Preíeirura Municipal proccdcrá a reíenção do lmposto de Ren<ia na Frrnre (iR.RF) conÍonne insírução Normativa 2.145

de 26 de junho de 2023 a quâl alterou a lnstrução NoÍmatiya 1.234/2012.

cLÁUsULÂ QUÁRTA . Dos R"EcURsos oRÇANIENTÁRIoS.

^s 
despesôs paía o pagômento deste contralo correÍão por conta dos recursos dâri Dotações Orçamentiárias a serem esp€cihcadas

Do momento da emissão dos empenhos.

Ruâ Rui Bârbosâ, I0 - Centm - Águs Fria - B^ - CEP: 4t170-{rc0.
Emall:@

CNPJ: 13.60ú.70210001-65
TeUFox: (75)9t252-8764

Üi Árrulml
!;J



Áq[rfiA
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MU-}{ICIPAL DE AGUA FRIA
SECRETARIA DE AD§{rNrsrneÇÃo E FINANÇAS

rllt nlllu{oI rlI 00]$t0 MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

UNIDADE ORÇÂMENTAR!À: 2(x)0 C4t i4ete ,b PÍcf(ito

Projeto/Atividader 2002 - Gestão das Açôes administrativa da Coordenação dâ Rcprcssntação Politica e Institucional do

Município

Elenrenlo dc Despesa: 3l-90-39-00.00 - Ouiros Scr!iços Tcrceiios - Pessoa itiriJica

33.90.30.00,00 - Matcrial de ConsuÍno

Fonte; 1500, 1720

UNIDADE onçlutxfÁnl,l: Jo00 - Seqctaria de Adminrsrra4ão e Frrênças

Proicto/Ativrdade: 2fiM - Gesrâo das Açõcs Âdminisrrariva da Secretaria de Administracão e Financras do Município

ljlemento de Despesa: 33.90.39.00.0O - Outros Serviços 'l eÍceiros Pessoa Jurídica

33.90.30.00.00 - Matcíal r.lc Consumo

I:^-r-. | <ír l'r't^

UMDADE ORÇAMENTÁRlA: IOOO - Secreraria de Infraestrutura e Serviços Púbticos

Projeto/Atividade: 2010 - Gcstão das Açôes Administrdtiva Secretária Municipal de Infaestrurura c Sen'iços Públicos

liemeoto de DespcsÂ: ii.y'0.:i9.íi0.ú - Outros Serviços Ten:eiros - Pçssoa Juridica

13.90.30.00.00 - Matcrial dc Consumo

Fonte: l5([, 1720

UNID^DE ORÇ..IN{ENT.{RIÂ; 5000 Sccrcraria de Fiucaçào e Cultura

p,^i,{,r . Â!iri,l,,lê. 1^l ) - (.ircriô.1.c À-Â-( Â.t6iíicrÉriva .1.( Â.À'c F,,í.;^í2,( ,lÂ §ictê6" Fá,r.o,.àn \l[nininal

Dlemcnto de Despesá: 11,90.39.00.00 - Grtros SçÍviços Terceiro§ - Pessoa Juridica

13.90.30.00.00 - Matcrral de Consumo

Fr-rrrtc. I 5ü0, i -550, i 5ó9

UNtDADE ORÇ.{MENTÁR|A: 6000 - f undo Municipal De Saúde

Projcto / Atividade: 2019 - Gestâo das Ações Admiaistativa Fundo Municipal de Saúde

2020 - Gestão das Ações Administrativa das Ações Atenção Básica

2021-GesÍão dâs Açõês Adminiírativâ! das Ações do HosFital Mattrmidade' Lrrrz Fdrrard.r

ElemenlodeDesf,€sa:33.9O.39.00.00-OutrosServiçosTerc€iros-P€ssoaJurídica

31.90.30.00.Ct0 - Material de Consumo

UNIDADE oRÇAMENTIIRIA: 700o - Fundo Municrpal de Àssistência S<xial

Proieto / Atividade;2026 - Geslâo das Ações Administrativa lundo Municipal de Âssistência Soçial

Flicmcnto de l)rspesa: .i-i.9U.-l9.rl0.t,U - ( )umrs Selaiçírs ÍcrL-.crros - Pessoa JuÍidrcs

33.90.30.00.00 - Material de Consuno

Fontc: I500

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 80m - s€cretaria dc Desenvolvimenro Econônico, Agricultura c M. Ambiente

Projclc,/ A$..'iCCc: 2034 - Cestio Cas ,{çõee ,{dministra'.i.,,a da Sec Descnvolvimcntc Eccnôinic!.. AlircultuÊ e M, .A.mbientc

Elcmcnro do Dcspcsa:33.90.-19.00.00 Outros Scrviços Tcrceiros - Pcsoa Juridica

33.90.30.00.00 - Matenal de Consumo

Fontc: 1500. i720

UNIDADE ORÇAMEltTÁRlÀ:9ooo-Secreraria Municipal de Recursos Hidricors

PÍojeto/Atividad€: 2061 - Geslão das Âçõ€s Administrativa da SecÍetaria de Recüsos Hídricos

Rua Rui Brrbosr. l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP:4E170-000.
Emlll: sctor.conlratos@taguafriâ.ba.cov.l)r

CNPJ: 13.606.702/0ütl-65
Tel/Fax : (75)9t252{76tí
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.', Jt:/t SECRETARIA DE ADIUIt{IsrnaçÃo E FI"\ÍANÇAS
xlrs lllrrtfl0 I tats Pr0cIt330 MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

Elemcnrq de DesÍ\csa: 31q0 lS OO íx) . ô!úrrrs Sprvi.os Terfpir^s - pNs^a lrrriji.a

3390.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte: I 500

clÁust t-a qurirÂ - REÀJL;srE E ÂLTERÀçôEs

Os preços são fixos e irreajuíáveis no prazo de um aÍro contado da data limite Dara a apresenlacào das propostas.

§l'Denho do prazo de vigência do connato e medialte solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste

após o ilterregno de urn ano, aplicando-se o indice setorial compatível exclusivamcnte para as obigações iniciadas e concluídas
após a ocorrêocia da anualirlade.

§2'Para frns de reajuste o indice seÍorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador intlacionário de menor impacto irftmceiro
para a gcsrão púbiica.

§3'Eventuais altemçõss contratrEis ÍegeÍ-se-ão pela disciplina do an. ó5 da IÉi n'8.666, del993.

§4' A CONTRÂTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas cofidições co[lratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necesúrios, até o limite de 25% (vintc e cinco por çento) do valor inicial atualizado do contÉÍo.

§5' As sup;cssõcs rcssltantcs dç acoido çc'lçbrado snh'e aii paÍtes .onÍôtantcs podcrão çiiccdÇi o limitc dc 259lu (vintc c cinco
por cçnto) do valor inicial atualizado do contrato-

Ct,ÁUSULA Sf,xTÂ - oBRIGAÇoES DÂ cONTRATAT,A

Constiluerh obngações da CONTRATAD.A:

a) lomecer so:nente prcdulcs . srn içcs sc..'cs. Ce primeira qu:rliCade, conlcme especilicasões .ontid3§ ne..,re ccntÍtto:

b) assegurar a garantia e a assistência tecnicê dos produtos e serviços objeto da conlÍatação, nas condições aqui estabelecidas e

nas corrlidas nas normas do Código de Defese do Consurnidor;

c) arcar çom rqias as dcspesas, riirctas ou inriircras, decorrcntes do currÍp.imenro das o'nrigaçires assumidas, sem quaiqucr ônus
para o CONTRAT.\NTE;

d) manter-se, durante o pnazo de execução do objeto, em sompâlibilidade com as obrigações ora assumrdas, preservando lodas

as condiçõcs dc coBtrahção exigidas, caherdo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a qualq';* tempo, a comproiaçào

destas conüções;

c) cumprir rigorosamente as exigêmias da legislação tributária, assurnindo todas as obrigações e encargos icgais inerenrcs. c
respondendo integralmente gelo ônus resultantes dâs infrações c{,melidas:

f) asscgurar que não sená Íealizada qualqueÍ cobrança de pÍoduto ou serviço não contemplado no objcto da ATA e/ou do

Contato, ainda que tcnha havido utilização pelo CONTRÁTANTE, visto a disponibilizaçâo inr.levida;

é, çrçrrrdr a ut,ú!É4 uu§ r r vuulus.\rLr r rruü rltr§ tvldrs ! rru5 Prdzr,

h) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alwnis iunto às rspaúiçõ€s compctcntes, necessários à execução do

objeto, inclusive et'etuando, pontualmente, o pagamenúo dc todas as taxas e impostos que incidam ou vmharn a inçidir sobre as

suas atividarle<'

i) repor os produtos ou serviços que apresentarem defeitos ou quc apÍcscntem falta de qualidade em relação ao que Íbi oienado
oa licilÂção, s€m ônus para o COI\TRÂTANTE, oos prazos estabelecidos;

cxpressâ autorização do CONTRÂTAIITE;

k) respondq pela reparaçâo rncontiÍrenti, Íeconsúução, rernoção ou substituiçào. no todo ou ern parte, às suas custas. de

qualquer Cefeito, falta de qualidade ou iregularidade constat-ados ros prcdutos ou seryiços, ne;rnc após sua defnitiva
accitação;

Rua Rui Berbosl l0 - Centro - Agur Fria BA - CEP: 48170-00O.
sctor.contrâtosí4. cuafria.ba.c0v.br
CNPJ: 13.606.70210001-65
TeVFrÍ: (75)9E252-E764

Emall:
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ESTADO DA BAHIA
pREFEITU-RA MU-I'{ICIpAL or Ácue rRte
SECRETARIA DE ADMr,*+lsrnaçÃo E FII'JANÇAS
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOIÍlTtÂlltH0 t IlI ploôttsso

l) rcspondcr 1x-'r eros motivados pela inobscrválcia do Tcrmo dc Rcferência- da ATA c/ôu do Coqtato, !eis, regnlamentos orr

poÍtarias e posturas públicas de qualquer âmbiro dejurisdiçêo;

m) responder por indenüações ou reclamações motivadas por eno. negligência imperícia ou impnrdência na entÍegÂ dos
produtos ou serviços;

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRÀTA|ffE ou a tcrceiros, por ação ou omissão dos scus

emplegados ou tercelnzados ern decorrencra do tbmeçimento dos produtoli ou seryrços cootràtados ou. arnda, pcta

inobservância das dcterminações tegais e aquelas outrÀs emanadas pelas auúoridades constituidâs-

cl-Áusul,Á SÉTIMÁ - oBRIc.{ÇôEs Do C0NTRATANTE

São obriga,ç,ks do CONTRÂTANTE:

a) designar gestor e fiscal parÀ os coniaios e processo de act.rmparrhamenro tias ações <ia CONTRÁTÂDÀ;

b) rejeitar. no totlo ou em paÍte. os pÍodutos entregues em dcsacordo com as especificaçôes c'ontidas no Fdital, Termo de

Referência, ATA e./ou Contrato;

c) promovcr os mcios ncccssários para o rcgular fomccimcnto dos pÍodutos objcto dcstc Contrato, afcrindq a sua qualidadc c
especificações;

d) efenrar o paganrnto nas condiçôes pachradas, realizando as Íetençõ€s previsÍas em [ei,

CLÁUSULÂ OITAVÂ . DA ENTREGA, VALIDADE, ACETTABIT,IDADE E GARANTIÂ

Os pedidos serão feik» tie íorma TOT-I\L ou PhRCELADÀ, at.dvés dc Ordcm de FomecimenÍo ou de scrviço que seú
encaminhada ao fomecedor, via c-mai[, & forma presencial ou oütro meio possivel.

A CONTRATÂDÂ deverá efetua a enEega dos prodúos no rcguinte endercço: PÍrçs ds Mrtri.?, l5 - Centro - Água Frir -
E I aFp. del ral-ll.|.l ^,, ffi l^.ôl ,{árôhi--â^ -.1- ^.{-i-i.b^i^ -^ ---^ ôá-:ôÀ áô < /.a--^\ ,a:ôô ^^Á- ^ --^-ki-ó+^{PeJ e r!!ú!rtir!..,v

da Ordem de Fomecimerto, se responsabilizando por todas as despesas refercntE à efltrega. O honário de recebimento é de

scgundá a tc.{ia-ieira. das 08rO0 à 12.00h e i.í.00 rÀ! l7.00li-

§1" À aceitaçào inicral tios produtos ser-a têitâ mMtante o ahenura rio(s) voiume(s), quando ría enrrega! na prescnça da

CONTRATADÁ e do CONTRÁTANTE, os quais. em çqnjunto, conferirâo o conteúdo dos mesmos. A conferência se.á

rcalizada at'arés de romancio flista de material). a scr fornccida quando das cntregas, dctâlhaodo clammcntc todas as partcs

iotegrantes destes. Este d€talhamenro não poderá ser feito grr códigos, e sim pela descrição dos produtos, com a respectiva
quantidadc,

§2' À aceiração Íinal dos pndutos apenas se daá apis a constataçào do reçet imenro e quaiidade rios mesmos, arravés de Termo
de Recebimento Definitiro. Em caso de ocorriensia de qualquer inadequação nas caracteristicas dos produtos seÍâo rercusados

§3' Os produtos ou serviços dçveÍão ateÍder as especificações aécnicas contidas no Edital e na PÍoposta de Preços Final, sob
--^^,{-,1-.,^r,.^â^ - ^^r:^^^À^ r-^ ---^l:r-r^- l---:^Hr,re,wurr r!rror§,

§4'A CONTRATADA dÉverá fomecer, no ato de entrega, produtos ou serviços com garantia da qualidade de tudo quanto

ofortado, cofltra defeitos de fabricação pelo prazo mírimo estabelecido pela lei, salvo o uso indçvido, acidenk ou desgaste

natuÍal. contados dâ smissâo do Tcrmo de Recebimento Definitivo nelo CONTRATANTE.

§5o O recebunento dos produtos ou serviços não implica na sua aceitação definitiva. porqüanto depe[derá da aferiçâo por agenre

público designado pelo Piscal do Cortrato, obrigsndo-se a CONTRATADA a:

4 LÀrlur4 u5 !r v,tur rurr P(s§Udr q@,'r,!duu. rurur4tl! !.,rprrÉu r& r atJrúpllduús,

b) Regamr. corrigir, remover, substituir. desfazeÍ e refazer, prioriúria e exclusilamenle. às suas custas e riscos, no prazo

máximo de 01 (um) dia. os pÍodutos ou serviços recusados pelo CONI-RATÂN IE, bcm assim os executados com vicios,

defeiros, illcoÍreções. erros, falhas. imÊerfeiçôe§, decorrentes de clrlpa da emprcsâ pÍestadoÍa, incllrsive dn c.mprego de mão-
de-obral

Íiua Rui Barimsr, i0 - Centro - Águâ Éris - BA - CEP: 48170-ü10.
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§7" A COIITRÀTADA fica responsável pela emissão de ceÍidões, altorizaçõcs e alendiu'lento a todas as regulamentações

inerentes a süa atividade para a execução dos serviços.

cl-ÁuslrI-Â NoNÂ - FIscALrzAÇÃo Do coNTRATo

Conrpcie à fiscaiização. denlrc outras dtiiLuições:

[ - transmitir à CONTRÀTADA as determinações que julgar necessárias:

lI - recusar os serviços qüe não tenham sido entregues de acordo com as condições espgcificadas nqste Contrato;

III - comuricar à CONTRATADA quaisquer dcfeiúos ou irregularidades ençonkadas no fomeLimento do objeto deste Contrato.
cstabclecendo piazos paÍa quc os mesmos sejara regularieados-

§1" F'ica faculrado ao CONTRATANTE a substituição unilateral do(a) Piscal do Coútrâto.

§2'A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalizaçâo do CONTRATANTE nào eximirá a CONTRATADA da total
responsab!lidade no lomecimento objeôo deste rnstrumento.

§-l' O rccebiner:to do objeto licitaCo e e§n3l contrat"dc será prccerlidc corn obs=n,irrcia r disposiçãc Cr- ertigc ?-1. incisc I, da

Lei Fedçral n' 8.666,93.

§4'O acomganhanrento e fiscalização do ConÍrato seú reâlizâdo por senidor indicado 6la Secre(aria Munjcipal de
Administraçâo e FinanÇas.

CLÁUSTJLÁ DÉCIMÀ. PENAL]DADES

Coastituem ilícitos administrÊlivos as condutEs p(evislas no Decreto Federal n" 10.02420t9, na Lei Federal n' 10.520/02, com
suas altcraç5cs postcicres e, rubsidiaria-':lexte, rc que couber, a Lei Fcdcra! n" 8.ó6ó,/93 e demais lormas regulamcntaÍes

aplicáveis à espécie.

§l' Pelo inadinrplerner*o das obrigações assumidas. a CONTRATADÂ estaná sujeita às seguintes penalidades:

I - Executar este Contrato com irreguiaridades, passiveis de correçâo dumnte a e\ecuçao e sem prejurzo ao resuitario:

adveíênciíL

II - Erecutar este Cooüato com atraso injustíficado, ate o limite de I0 (dez) días, após os quais será coosiderado como
ifl€x€cução contÍatüâli Eulta diária de 0,59'o sobÍc o valoí atualizado dos preços regisrados;

III - Inexecução parcial do Contrato: suspensão do direito de licitaÍ e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e

multa de 89/o sobÍe o valor çorÍespondente ao montante nâo adimpltdo da Ata de RegistÍo de l\eços;

Iv - lDe),,ecuçâo total do C:onEato: suspcnsão do direito dc liclrar e coElratar com a Administaçâo pelo prazo dc 05 anos e multa
de 109á sobrc o valor arualiu do do Registro de Preços;

V - Em caso de causar prejuízo material resultante diretamente de execução conúatual: declaração de inidoneirlade cumulada

coür a suspÉüsãú do di-reito rls iicitar € cooúatar com a Adiriinisüaçãu Púbiica pelo plazo de 05 anos e fuiiltn de l0 i6 soi,e u
valoÍ atualizado do Registro de Prcços.

§2' O prazo para defesa da CON I'RATADÀ será de 05 (cinco) dias útei§, contados da datâ da notificaçào.

§3" Os prazos estabelecidos no panígrafo anterioÍ podeÍão ser estendidos a exclusivo critfto do CONTRÁTAI§TE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA GARA]YTIA CoNTRATUAL

Não será necesúrio a prcstaçâo dc gaantia para realização do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SECUNDA . DA Rf,sCI§Ão CoNTRÂTUAL

lrste contrato poderá ser rescindido unilaterdlmente pelo CONl'R,{'l'AN'l'8, Êspeilado o devido processo legal, e senr que

assisla à colrlraÍâda direito a qualquer indenizaçào, nas seguintes hipóteses:

8) lnadimplem€nto p€la contratada de quaisquer das cláusulas e coÂdiçõ€s aqui estabelecidas;

Rua Rui Berbosr, t0 - Centro - ÀguE Fria - BÁ - CEP: ,lEl70-lXto.
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b) AtÍaso !rô cltBlÍ'nmcnto da" *ordens de .erviçns":

c) Supeweniência de incapacidade financeira da contratada devid&mente comprovada:

d) t'alência, liquidâção judiciat ou extrajudicial, ou concordata dâ conEaÍada, requeridas ou decretadas;

e) Cessão total ou parcial deste contÍato e dos creditos dele deconsrtos. sem pÉvia e cscrila aúorização do conralante.

flX.iiCn lfO PRIMEIRO - Rescinriido o cotrratoJ por quaisquer dssrcs motivos, a contraüda rcrá direito, apcnas, ao

pagamento, dos serviços efeiivaments prestados e aceitos-

pln,íCrufO SEGU1§DO - Ficará o prsse e conrato rcscindido, de pleno direito, indçpeBdÊnternente de aviso nu

interpetação judícial ou extrajudiciâI, e sem prejuizo das sarções cabíveis nos casos çnumerados nos AÍts. 73 e 3O da lei a. '
8.666193, alterura pela lei n,'8.E83i94.

PARJIGI{FO TERCEIRO - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, com as consçquências

contratrâis e irs previsrâs em lci on regulamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FoRo

As paÍtÉs elegem o Foro da Cidade de ÍRARÁ, Estado da Bahia. que prevaleccr'a sobrc quatquer oulro, por mais privilegiado
q,re sejarn para dirimir q.raisquer dúvidas oiiun.lai.lo preseflte corliÍato-

E, por estarem assim justos e eontrata{ios, iiÍma.tn o pÍesente contÍato em ü4 (qus.tÍo) vias de iguai reor e Itrma na presença das

testernunlas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Ânrrc Eio/RÂ ,,á Àp,h;t .lÁ ?nr§
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